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CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS. E devida a contribuicdo dos segurados contribuintes
individuais consoante preceitua o art. 40, da Lei n° 10.666/2003

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. REGISTRO NO
CNAS E CEBAS. NECESSIDADE. ART. 55, Il, DA LEI N° 8.212, DE 1991.
CONSTITUCIONALIDADE. STF. RE 566.622. O inc. Il do art. 55 da Lei n°
8.212, de 1991, foi julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do Recurso Especial RE 566.622, em sua redacdo original e nas
redacdes que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3° da
Medida Provisoria n° 2.187-13/2001, sendo exigivel, a época de ocorréncia dos
fatos geradores, o registro junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social e
o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, para efeito de
fruicdo do beneficio de desoneracdo das contribui¢bes devidas a seguridade
social.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencido o
conselheiro Wesley Rocha que deu provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo

Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a)), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio
Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. É devida a contribuição dos segurados contribuintes individuais consoante preceitua o art. 40, da Lei n° 10.666/2003
 ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REGISTRO NO CNAS E CEBAS. NECESSIDADE. ART. 55, II, DA LEI Nº 8.212, DE 1991. CONSTITUCIONALIDADE. STF. RE 566.622. O inc. II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, foi julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial RE 566.622, em sua redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001, sendo exigível, à época de ocorrência dos fatos geradores, o registro junto ao Conselho Nacional de Assistência Social e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, para efeito de fruição do benefício de desoneração das contribuições devidas à seguridade social.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencido o conselheiro Wesley Rocha que deu provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Paulo Cesar Macedo Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a)), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 Ausente o conselheiro João Maurício Vital. 
  Trata o presente Auto de Infração (AI) de contribuições devidas Seguridade Social correspondentes a parcela relativa aos segurados contribuintes individuais, médicos que prestaram serviços ao sujeito passivo, relativas ao período de 01/2004 a 12/2004.
A apuração dos valores teve como base o exame dos recibos de pagamentos aos profissionais da área médica.
Constatou-se que o sujeito passivo deixou de informar em GFIP os valores correspondentes à contribuição dos segurados contribuintes individuais, o que, em tese, constitui crime de sonegação de contribuição previdenciária de acordo com o art. 337-A, inciso I do Código Penal, fato este que ensejará representação fiscal para fins penais.
O sujeito passivo foi cientificado do lançamento e apresentou impugnação na qual alega, em síntese: 
=> impossibilidade de efetivar os descontos previdenciários que a lei indica à espécie, pois o percentual de 31% sobre as verbas repassadas pelo SUS se apresenta impraticável uma vez que os profissionais médicos já se encontram remunerados de forma irrisória, para não dizer ridícula;
=> a impugnante, fundada ha quase vinte anos, se enquadra como entidade de beneficência e filantrópica, posto que não visa lucros, não distribui resultados, não remunera seus diretores e não distribui benefícios, patrimônio, vantagens etc., e presta serviços para sociedade, não cobra os serviços prestados a beneficiários carentes, inclusive é reconhecida como entidade de utilidade pública pelo Município de Ibirataia e pelo Estado da Bahia. Portanto, a impugnante se encontra apta ao beneficio da isenção das contribuições previdenciárias que contra si foram lançadas;
=> do convênio SUS, a impugnante apenas repassa os recursos para os médicos, apropriando-se da parte que lhe é devida, a qual, é destinada conforme previsão estatutária; e
=> os dispositivos do Código Tributário Nacional reproduzidos na defesa, são conclusivos pela aplicação da Medida Provisória 446/2008 sobre os fatos pretéritos, entre eles, naturalmente se encontram os fatos reportados nos autos do procedimento de autuação ora enfrentados, o que por si dispensaria maiores considerações, pela expressa aplicação da lei atual aos fatos ocorridos no passado, especialmente pela leitura do art. 106, alínea "b", combinado com o art. 111, inciso I, o que torna impossível ou nula toda a exigência constante da desafiada autuação; e por fim, alega a equidade e o principio da capacidade contributiva para reconhecer a isenção de todas as obrigações lançadas, arquivando-se o feito.
 A DRJ Salvador, na analise da impugnatória, manifesta seu entendimento n sentido de que:
=>  a presente lavratura fiscal se refere ao descumprimento de obrigação principal, mais precisamente o não adimplemento das contribuições previdenciárias atinentes as competências 01/2004 a 12/2004.
Nesse compasso, considera-se Entidade Beneficente de Assistência Social - EBAS, a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes, que atenda a legislação relativa ao Conselho Nacional de Assistência Social para fins de concessão e manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS e a legislação do Ministério da Justiça relativa ao Titulo de Utilidade Pública Federal.
Insta salientar que a mera concessão do CEBAS com base nos arts. 37 a 41 da Medida Provisória n.° 446/2008, não implica em necessária aquisição da isenção correlata, uma vez que a concessão da isenção fiscal depende do preenchimento cumulativo de outros requisitos, dentre os quais ser, o sujeito passivo, portador do CEBAS, fato este que não restou comprovado nos autos.
Não obstante, o sujeito passivo não observar os requisitos impostos pela legislação, não mais vigente no ordenamento jurídico, diga-se de passagem, não houve por parte do contribuinte o cumprimento dos requisitos previstos no art. 55 da Lei 8.212, de 1991, consoante as considerações adiante declinadas.
Em 01 de setembro de 1977, entrou em vigor o Decreto-Lei 1.572 que revogou a Lei n° 3.577, de 04 de julho de 1959, lei especifica que cuidava da isenção de contribuições sociais às Entidades de Fins Filantrópicos. A partir de então, não mais foram concedidas novas isenções, permanecendo isentas, somente, as entidades que, naquela data, enquadravam-se nessa condição e haviam formalizado requerimento de isenção. 
O referido Decreto estabeleceu que a entidade portadora de Certificado Provisório de Fins Filantrópicos, que tivesse em gozo de isenção e tivesse requerido ou viesse a requerer, dentro de 90 (noventa) dias, o seu reconhecimento como de utilidade pública federal, continuaria gozando da aludida isenção, ate que o Poder Público deliberasse sobre o requerimento. O mesmo tratamento foi aplicado as instituições, cujo certificado provisório de Entidade de Fins Filantrópicos estivesse expirado, desde que tivesse requerido ou viesse a requerer, no mesmo prazo, o reconhecimento como de utilidade pública federal e a renovação daquele Certificado.
Assim, a instituição que tivesse tido indeferido o seu reconhecimento como de utilidade pública federal ou que não o tivesse requerido, no prazo acima, deveria proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias, a partir do mês seguinte ao término do prazo da publicação do ato que indeferisse aquele requerimento.
O cancelamento da declaração de utilidade pública federal ou a perda da qualidade de Entidade de Fins Filantrópicos acarretaria perda automática da isenção, ficando a instituição obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária, a partir do mês seguinte ao dessa revogação.
Somente a partir da Constituição de 1988, urna entidade filantrópica voltou a ter possibilidade de obter isenção, porém foi a Lei 8.212, de 1991, no seu art. 55, que disciplinou as condições para obtenção da isenção, bem como a necessidade dessa isenção ser requerida.
Inicialmente, as condições para obtenção da isenção foram as seguintes:
I � ter reconhecimento como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II � ser portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecidos pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovados a cada três anos;
III � promover assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV � não perceberem seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruírem vantagens ou benefícios, a qualquer titulo; e
V � aplicarem, integralmente, o eventual resultado operacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando, anualmente, ao Conselho Nacional da Seguridade Social, relatório circunstanciado de suas atividades.
Exposto o quadro acima, analisemos a situação especifica da entidade em tela.
A Fundação Aurelina Virgilia Fair, fundada em 20 de julho de 1989, não atende aos requisitos objetivos contidos no art. 55, da Lei 8.212/91 e nem da rejeitada MP 446 de 2008, uma vez que apesar de a entidade ser reconhecida como de utilidade pública estadual e municipal não comprovou ser reconhecida e detentora do titulo de utilidade pública federal, nos termos do inciso I, do art. 55, da Lei 8.212/91 vigente à época do lançamento.
Ademais, o sujeito passivo não comprovou se a entidade é portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, este último renovado a cada três anos, nos termos do inciso II, do art. 55 da Lei 8.212/91.
Ademais, não há falar em direito adquirido, pois este atinge tão-somente a dispensa da formalização do pedido de isenção, que se tornou obrigatório para todas as Entidades Beneficentes de Assistência Social (EBAS) a partir da vigência da Lei n 8.212, de 24/07/1991; no entanto, para a manutenção da isenção, a EBAS deverá comprovar o atendimento a todos os requisitos do artigo 55 da mesma Lei, sob pena de sofrer o cancelamento da isenção. Logo, não há falar em imunidade das contribuições previdenciárias para com a seguridade social, haja vista não comprovar todos os requisitos para gozo do referido beneficio fiscal.
Destarte, a obrigação tributária ora vindicada refere-se à parcela dos segurados contribuintes individuais, ou seja, contribuições que não são abarcadas pela regra de imunidade contida no texto constitucional, haja vista que a regra matriz só abarca as parcelas referentes à cota patronal.
Ademais, a alegação de que apenas faz o repasse das verbas remuneratórias aos médicos é totalmente infundada, pois a legislação tributária é de clareza solar quando determina que a empresa está obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, nos termos do art. 4 da Lei 10.666/2003.

Assim sendo, vota a DRJ pela improcedência da impugnação, mantendo -se o crédito tributário lançado. 
Em sede de Recurso Voluntário, o contribuinte segue sustentando o quanto alegado anteriormente, não trazendo nenhuma prova adicional para mudar o entendimento dos julgadores. 
 Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos específicos da notificação fiscal - houve o regular lançamento, procedimento administrativo por meio do qual o órgão que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação ao lançamento, bem como a disposição legal infringida, constando a indicação do cargo e o número de matrícula do chefe do órgão expedidor.

Verifica-se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em nenhuma hipótese no processo em análise.

A descrição dos fatos é um dos requisitos essenciais à formalização da exigência tributária, mediante o procedimento de lançamento. Por meio da descrição, revelam-se os motivos que levaram ao lançamento, estabelecendo a conexão entre os meios de prova coletados e/ou produzidos e a conclusão a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo é, primeiramente, oportunizar ao sujeito passivo o exercício do seu direito constitucional de ampla defesa e do contraditório, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, após, convencer o julgador da plausibilidade legal da notificação, demonstrando a relação entre a matéria consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipótese descrita na norma jurídica.

É necessário, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos ocorridos, as provas e evidencie a relação lógica entre estes elementos de convicção e a conclusão advinda deles. Não é necessário que a descrição seja extensa, bastando que se articule de modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de que a infração deve ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas autoridades fiscais. 

Assim, resta claro que não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira por parte da autoridade fiscal. Pelo contrário. O procedimento fiscal sempre primou pela transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte.

Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, o recorrente teve resguardado o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do contraditório. 

A observância da ampla defesa ocorre quando é dada ou facultada a oportunidade à parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, com vista a demonstrar a sua razão no litígio. 

Desta forma, quando a Administração Pública antes de decidir sobre o mérito de uma questão administrativa dá à parte contrária à oportunidade de impugná-la da forma mais ampla que entender, o que aconteceu no processo em epígrafe, não está infringindo, nem de longe, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. Assim, não merece acolhimento esta preliminar levantada. 

No que se refere ao mérito, sobre imunidade tributária, merece registrar que o contribuinte se declarou isento das contribuições patronais e intimado à apresentação de documentos comprobatórios da referida isenção, não comprovou a obtenção, a qualquer tempo, do Certificado de Entidade Beneficente e de Assistência Social, nem do Título de Utilidade Publica Federal. 

Tais documentos foram considerados pela autoridade fiscal lançadora como imprescindíveis ao enquadramento da contribuinte como Entidade Beneficente de Assistência Social (EBAS), e, consequentemente, para fruição da isenção das contribuições patronais previstas nos artigos 22 e 23 da Lei 8.212 de 24/07/1991, de forma a cumprir os requisitos do artigo 55 da referida Lei, ensejando o lançamento.

Conforme o § 7º do art. 195 da Constituição da República: �São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.� Nos termos de tal preceito constitucional, o caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, vigente à época de ocorrência dos fatos geradores dos créditos tributários objeto do presente lançamento, estabeleceu os seguintes requisitos, cumulativos, para efeito de fruição do benefício desonerativo.

Pelo que fora visto até aqui, o contribuinte não era cadastrado com entidade filantrópica e não possuía registro no referido cadastro. Portanto, é inquestionável o fato de que a autuada não possuía, à época de ocorrência dos fatos geradores, o Registro e tampouco o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).
 
Registre-se que a autuação, conforme descrito no Relatório, efetivou-se justamente pela ausência de referidos requisitos legais. Resume-se assim, a presenta lide, a suposta constitucionalidade ou não do art. 55 da Lei nº 8.212. de 1991, em especial seu inc. II, que estabelece, entre outros requisitos, a exigência de que a Associação seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo CNAS, conforme determina o inciso II do referido artigo. 

Dessa forma, claro está que o lançamento decorre da ausência do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecido pelo CNAS, por parte da contribuinte. 

Quanto à questões de inconstitucionalidade do art. 55 da Lei nº 8.212. de 1991, cumpre esclarecer que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, conforme determina a Súmula CARF nº 2.

Não obstante, é necessário destacar que recentemente o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 566.622, assentou a constitucionalidade do art. 55, inc. II, da Lei nº 8.212, de 1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429, de 1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória n. 2.187-13, de 2001. 

Portanto, o inc. II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, foi julgado constitucional em sua redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001. Considerando que a autuada não possuía, à época de ocorrência dos fatos geradores, o Registro e tampouco o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecido pelo CNAS e, registre-se, não providenciou, nem mesmo a destempo, o referido Certificado, deve ser mantido o lançamento em seus exatos termos. 

Desta feita, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se nas argumentações e documentações apresentadas ao longo dos autos do presente processo, entendo que deve ser NEGADO provimento ao Recurso Voluntário e ser mantido o lançamento fiscal nos moldes efetuados.
CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares levantadas e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal 
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Ausente o conselheiro Jodo Mauricio Vital.

Relatorio

Trata o presente Auto de Infracao (Al) de contribuicBes devidas Seguridade Social
correspondentes a parcela relativa aos segurados contribuintes individuais, médicos que
prestaram servicos ao sujeito passivo, relativas ao periodo de 01/2004 a 12/2004.

A apuracdo dos valores teve como base o exame dos recibos de pagamentos aos
profissionais da area médica.

Constatou-se que o sujeito passivo deixou de informar em GFIP os valores
correspondentes a contribuicdo dos segurados contribuintes individuais, 0 que, em tese, constitui
crime de sonegacdo de contribuicdo previdenciaria de acordo com o art. 337-A, inciso | do
Cadigo Penal, fato este que ensejara representacdo fiscal para fins penais.

O sujeito passivo foi cientificado do langamento e apresentou impugnagao na qual
alega, em sintese:

=> impossibilidade de efetivar os descontos previdenciarios que a lei indica a
espécie, pois o percentual de 31% sobre as verbas repassadas pelo SUS se apresenta impraticavel
uma vez que os profissionais médicos ja se encontram remunerados de forma irrisoria, para ndo
dizer ridicula;

=> a impugnante, fundada ha quase vinte anos, se enquadra como entidade de
beneficéncia e filantropica, posto que ndo visa lucros, ndo distribui resultados, ndo remunera
seus diretores e ndo distribui beneficios, patrimdnio, vantagens etc., e presta servicos para
sociedade, ndo cobra os servicos prestados a beneficidrios carentes, inclusive € reconhecida
como entidade de utilidade publica pelo Municipio de Ibirataia e pelo Estado da Bahia. Portanto,
a impugnante se encontra apta ao beneficio da isencdo das contribuicdes previdenciarias que
contra si foram lancadas;

=> do convénio SUS, a impugnante apenas repassa 0S recursos para 0s médicos,
apropriando-se da parte que lhe é devida, a qual, é destinada conforme previsao estatutaria; e

=> os dispositivos do Codigo Tributario Nacional reproduzidos na defesa, séo
conclusivos pela aplicagdo da Medida Provisoria 446/2008 sobre os fatos pretéritos, entre eles,
naturalmente se encontram os fatos reportados nos autos do procedimento de autuagdo ora
enfrentados, 0 que por si dispensaria maiores consideragdes, pela expressa aplicacdo da lei atual
aos fatos ocorridos no passado, especialmente pela leitura do art. 106, alinea "b", combinado
com o art. 111, inciso I, o que torna impossivel ou nula toda a exigéncia constante da desafiada
autuacéo; e por fim, alega a equidade e o principio da capacidade contributiva para reconhecer a
isencao de todas as obrigacgdes lancadas, arquivando-se o feito.

A DRJ Salvador, na analise da impugnat6ria, manifesta seu entendimento n
sentido de que:
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=> a presente lavratura fiscal se refere ao descumprimento de obrigacéo
principal, mais precisamente o ndo adimplemento das contribui¢des previdenciarias atinentes as
competéncias 01/2004 a 12/2004.

Nesse compasso, considera-se Entidade Beneficente de Assisténcia Social -
EBAS, a pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, que promova a assisténcia social
beneficente, inclusive educacional ou de salde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas
carentes, que atenda a legislacdo relativa ao Conselho Nacional de Assisténcia Social para fins
de concessdo e manutengdo do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social -
CEBAS e a legislacdo do Ministério da Justica relativa ao Titulo de Utilidade Pablica Federal.

Insta salientar que a mera concessdo do CEBAS com base nos arts. 37 a 41 da
Medida Provisoria n.° 446/2008, ndo implica em necessaria aquisicdo da isencao correlata, uma
vez que a concessdo da isengdo fiscal depende do preenchimento cumulativo de outros
requisitos, dentre os quais ser, o sujeito passivo, portador do CEBAS, fato este que ndo restou
comprovado nos autos.

N&o obstante, 0 sujeito passivo ndo observar os requisitos impostos pela
legislacdo, ndo mais vigente no ordenamento juridico, diga-se de passagem, nao houve por parte
do contribuinte o cumprimento dos requisitos previstos no art. 55 da Lei 8.212, de 1991,
consoante as consideracdes adiante declinadas.

Em 01 de setembro de 1977, entrou em vigor o Decreto-Lei 1.572 que revogou a
Lei n° 3.577, de 04 de julho de 1959, lei especifica que cuidava da isencdo de contribuigdes
sociais as Entidades de Fins Filantrépicos. A partir de entdo, ndo mais foram concedidas novas
isencdes, permanecendo isentas, somente, as entidades que, naquela data, enquadravam-se nessa
condicdo e haviam formalizado requerimento de isencéo.

O referido Decreto estabeleceu que a entidade portadora de Certificado Provisorio
de Fins Filantrdpicos, gque tivesse em gozo de isencdo e tivesse requerido ou viesse a requerer,
dentro de 90 (noventa) dias, o seu reconhecimento como de utilidade pablica federal, continuaria
gozando da aludida isencdo, ate que o Poder Publico deliberasse sobre o requerimento. O mesmo
tratamento foi aplicado as instituicdes, cujo certificado provisério de Entidade de Fins
Filantropicos estivesse expirado, desde que tivesse requerido ou viesse a requerer, N0 Mesmo
prazo, o reconhecimento como de utilidade publica federal e a renovacgdo daquele Certificado.

Assim, a instituicdo que tivesse tido indeferido o seu reconhecimento como de
utilidade publica federal ou que ndo o tivesse requerido, no prazo acima, deveria proceder ao
recolhimento das contribui¢Ges previdenciarias, a partir do més seguinte ao término do prazo da
publicacdo do ato que indeferisse aquele requerimento.

O cancelamento da declaracdo de utilidade publica federal ou a perda da
qualidade de Entidade de Fins Filantropicos acarretaria perda automatica da isencéo, ficando a
instituicdo obrigada ao recolhimento da contribuicdo previdenciaria, a partir do més seguinte ao
dessa revogacao.

Somente a partir da Constituicdo de 1988, urna entidade filantropica voltou a ter
possibilidade de obter isengdo, porém foi a Lei 8.212, de 1991, no seu art. 55, que disciplinou as
condigdes para obtencdo da isencdo, bem como a necessidade dessa isencao ser requerida.
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Inicialmente, as condicdes para obtencao da isencdo foram as seguintes:

| — ter reconhecimento como de utilidade publica federal e estadual ou do
Distrito Federal ou municipal;

Il — ser portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins
Filantrépicos, fornecidos pelo Conselho Nacional de Servico Social, renovados a cada trés anos;

Il — promover assisténcia social beneficente, inclusive educacional ou de saude,
a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;

IV — ndo perceberem seus diretores, conselheiros, sdcios, instituidores ou
benfeitores, remuneracdo e ndo usufruirem vantagens ou beneficios, a qualquer titulo; e

V — aplicarem, integralmente, o eventual resultado operacional, na manutencdo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando, anualmente, ao Conselho
Nacional da Seguridade Social, relatdrio circunstanciado de suas atividades.

Exposto o quadro acima, analisemos a situacao especifica da entidade em tela.

A Fundagéo Aurelina Virgilia Fair, fundada em 20 de julho de 1989, ndo atende
aos requisitos objetivos contidos no art. 55, da Lei 8.212/91 e nem da rejeitada MP 446 de 2008,
uma vez que apesar de a entidade ser reconhecida como de utilidade publica estadual e municipal
ndo comprovou ser reconhecida e detentora do titulo de utilidade publica federal, nos termos do
inciso I, do art. 55, da Lei 8.212/91 vigente a época do langcamento.

Ademais, 0 sujeito passivo ndo comprovou se a entidade é portadora do Registro e
do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social fornecido pelo Conselho Nacional
de Assisténcia Social, este ultimo renovado a cada trés anos, nos termos do inciso Il, do art. 55
da Lei 8.212/91.

Ademais, ndo ha falar em direito adquirido, pois este atinge tdo-somente a
dispensa da formalizacdo do pedido de isengdo, que se tornou obrigatorio para todas as Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social (EBAS) a partir da vigéncia da Lei n 8.212, de 24/07/1991,
no entanto, para a manutencdo da isencdo, a EBAS devera comprovar o atendimento a todos 0s
requisitos do artigo 55 da mesma Lei, sob pena de sofrer o cancelamento da isenc¢do. Logo, ndo
héa falar em imunidade das contribuicdes previdenciarias para com a seguridade social, haja vista
ndo comprovar todos os requisitos para gozo do referido beneficio fiscal.

Destarte, a obrigacdo tributéria ora vindicada refere-se a parcela dos segurados
contribuintes individuais, ou seja, contribuicdes que nao sdo abarcadas pela regra de imunidade
contida no texto constitucional, haja vista que a regra matriz s6 abarca as parcelas referentes a
cota patronal.

Ademais, a alegacdo de que apenas faz o repasse das verbas remuneratdrias aos
médicos é totalmente infundada, pois a legislacdo tributaria € de clareza solar quando determina
que a empresa esté obrigada a arrecadar a contribuicdo do segurado contribuinte individual a seu
servigo, descontando-a da respectiva remuneracdo, e a recolher o valor arrecadado juntamente
com a contribuicdo a seu cargo até o dia 20 (vinte) do més seguinte ao da competéncia, ou até o
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dia imediatamente anterior se ndo houver expediente bancario naquele dia, nos termos do art. 4
da Lei 10.666/2003.

Assim sendo, vota a DRJ pela improcedéncia da impugnacdo, mantendo -se 0
crédito tributario lancado.

Em sede de Recurso Voluntério, o contribuinte segue sustentando o quanto
alegado anteriormente, ndo trazendo nenhuma prova adicional para mudar o entendimento dos
julgadores.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende as demais condicdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos especificos
da notificacdo fiscal - houve o regular langamento, procedimento administrativo por meio do
qual o 6rgao que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do crédito
tributario devido, o prazo para recolhimento ou apresentacdo de impugnagéo ao langamento, bem
como a disposicdo legal infringida, constando a indica¢do do cargo e o nimero de matricula do
chefe do 6rgédo expedidor.

Verifica-se, pois, que a nulidade do langamento somente poderia ser declarada no
caso de ndo constar, ou constar de modo erréneo, a descricdo dos fatos ou o enquadramento legal
de modo a consubstanciar pretericdo do direito a defesa. Fato esse que ndo ocorreu em nenhuma
hipdtese no processo em analise.

A descricdo dos fatos € um dos requisitos essenciais a formalizacdo da exigéncia
tributéria, mediante o procedimento de lancamento. Por meio da descricdo, revelam-se 0s
motivos que levaram ao langamento, estabelecendo a conexdo entre 0os meios de prova coletados
e/ou produzidos e a conclusdo a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo €, primeiramente,
oportunizar ao sujeito passivo o exercicio do seu direito constitucional de ampla defesa e do
contraditério, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, apds, convencer o
julgador da plausibilidade legal da notificacdo, demonstrando a relagdo entre a matéria
consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipdtese descrita na norma juridica.

E necessario, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos ocorridos,
as provas e evidencie a relacdo ldgica entre estes elementos de convicgdo e a conclusdo advinda
deles. Nao é necessario que a descricdo seja extensa, bastando que se articule de modo preciso 0s
elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de que a infracdo deve
ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas autoridades fiscais.
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Assim, resta claro que ndo houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira por
parte da autoridade fiscal. Pelo contrario. O procedimento fiscal sempre primou pela
transparéncia e oportunidade de colaboracdo do contribuinte.

Ademais, ndo houve também qualquer ofensa aos principios do contraditorio e da
ampla defesa (artigo 5°, inciso LV da CF/88). Ao contrério, o recorrente teve resguardado o seu
direito a reacdo contra atos que lhe foram supostamente desfavoraveis, momento esse em que a
parte interessada exerceu o direito & ampla defesa, cujo conceito abrange o principio do
contraditorio.

A observancia da ampla defesa ocorre quando € dada ou facultada a oportunidade
a parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, com vista a
demonstrar a sua razdo no litigio.

Desta forma, quando a Administracdo Pablica antes de decidir sobre o mérito de
uma questdo administrativa d& a parte contraria a oportunidade de impugna-la da forma mais
ampla que entender, 0 que aconteceu no processo em epigrafe, ndo esta infringindo, nem de
longe, os principios constitucionais da ampla defesa e do contraditério

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa
devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a
notificacdo fiscal estd completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. Assim, ndo merece
acolhimento esta preliminar levantada.

No que se refere ao mérito, sobre imunidade tributaria, merece registrar que o
contribuinte se declarou isento das contribuicdes patronais e intimado a apresentacdo de
documentos comprobatérios da referida isengdo, ndo comprovou a obtencédo, a qualquer tempo,
do Certificado de Entidade Beneficente e de Assisténcia Social, nem do Titulo de Utilidade
Publica Federal.

Tais documentos foram considerados pela autoridade fiscal lancadora como
imprescindiveis ao enquadramento da contribuinte como Entidade Beneficente de Assisténcia
Social (EBAS), e, consequentemente, para fruicdo da isencdo das contribuicdes patronais
previstas nos artigos 22 e 23 da Lei 8.212 de 24/07/1991, de forma a cumprir os requisitos do
artigo 55 da referida Lei, ensejando o langamento.

Conforme o § 7° do art. 195 da Constituicdo da Republica: “Sdo isentas de
contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia social que atendam
as exigéncias estabelecidas em lei.” Nos termos de tal preceito constitucional, 0 caput do art. 55
da Lei n° 8.212, de 1991, vigente a época de ocorréncia dos fatos geradores dos créditos
tributarios objeto do presente lancamento, estabeleceu os seguintes requisitos, cumulativos, para
efeito de fruicdo do beneficio desonerativo.

Pelo que fora visto até aqui, o contribuinte ndo era cadastrado com entidade
filantropica e ndo possuia registro no referido cadastro. Portanto, € inquestionavel o fato de que a
autuada ndo possuia, a época de ocorréncia dos fatos geradores, o Registro e tampouco o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, fornecido pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social (CNAS).
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Registre-se que a autuacdo, conforme descrito no Relatério, efetivou-se
justamente pela auséncia de referidos requisitos legais. Resume-se assim, a presenta lide, a
suposta constitucionalidade ou ndo do art. 55 da Lei n® 8.212. de 1991, em especial seu inc. Il,
que estabelece, entre outros requisitos, a exigéncia de que a Associacdo seja portadora do
Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo CNAS,
conforme determina o inciso Il do referido artigo.

Dessa forma, claro estd que o langamento decorre da auséncia do Registro e do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, fornecido pelo CNAS, por parte da
contribuinte.

Quanto a questdes de inconstitucionalidade do art. 55 da Lei n° 8.212. de 1991,
cumpre esclarecer que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ndo € competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, conforme determina a Sumula
CARF n° 2.

N&o obstante, é necessario destacar que recentemente o Supremo Tribunal Federal
(STF), no julgamento do RE 566.622, assentou a constitucionalidade do art. 55, inc. |1, da Lei n°
8.212, de 1991, na redacdo original e nas redacgdes que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei n°
9.429, de 1996 e pelo art. 3° da Medida Provisdria n. 2.187-13, de 2001.

Portanto, o inc. 1l do art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991, foi julgado constitucional
em sua redacéo original e nas redacdes que Ihe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo
art. 3° da Medida Provisoria n® 2.187-13/2001. Considerando gque a autuada ndo possuia, a época
de ocorréncia dos fatos geradores, 0 Registro e tampouco o Certificado de Entidade Beneficente
de Assisténcia Social, fornecido pelo CNAS e, registre-se, ndo providenciou, nem mesmo a
destempo, o referido Certificado, deve ser mantido o langcamento em seus exatos termos.

Desta feita, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-se nas
argumentacdes e documentacOes apresentadas ao longo dos autos do presente processo, entendo
que deve ser NEGADO provimento ao Recurso Voluntario e ser mantido o lancamento fiscal nos
moldes efetuados.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares
levantadas € no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntirio, nos moldes acima
expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal
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